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MEMORIA HISTÓRICA ACADÊMICA
DO AJSnSTO DE 1 8 6 7

APRESENTADA Ä  CONíiUEti Ví A o  DOS LENTES

DA

1'LLO

D R . V IC E N T E  P E R E IR A  DO R EG O
t m s  CATHEDRATICO BA TERCEIRA CADEIRA DU i ’J'NTO ANNO,

Senhores.

Cumprindo o honroso dever de que vos dignastes do encarregar-me na sessão d.o 
encerramento do anno lectivo proximo findo, passo a esboçar, em breve, mas minu­
cioso quadro, os acontecimentos notáveis do mosmo anno, conforme o disposto no 
•uligo 164 dos nossos Estatutos, começando por dar conta do movimento das aulas 
menores e superiores desta Faculdade, isto é, das suas matriculas, exercido, exames 
o ades, segundo os dados que me foram fornecidos pela Secretaria.
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OBSERVAÇÕES.

1. a Os exames preparatórios lorão feitos com a necessária regularidade sob a 
presidência do Exm. Sr. Visconde Director, c sob julgamento das respectivas Com- 
missões, compostas: cm fevereiro c Março, dos Srs. T)rs. .loão José Pinto Junior e 
Tarquinio liiaulio de Souza Amaranto alternadamente por parte da Direcloria, dos 
Srs. Bacharel Cicero Odon Peregrino da Silva e Padre Ignacio Francisco dos Santos por 
parle da Presidência, servindo sómente a q u e l l e e  em Novembro, do Sr. Dr. Anto- 
mo de Yasconcellos Menezes de Drummond por parte da Direciona, e do mesmo 
Si. Bacharel Cicero por parte da Presidência da Província. O Sr. Bacharel Joaquim Pires 
Machado Porlella lambem interveio na ultima das referidas Commissões, auxiliando 
o Sr. Dr. Drummond, que ao mesmo tempo funcciônava como examinador nos actos 
do segundo armo da Faculdade.

2 . " Dos dados estatísticos supra-indicados resulta:— 1.* que o diminuto numero 
de reprovações, comparado com o crescido numero de estudantes examinados nas 
diversas disciplinas preparatórias, der.ola que continua a dar-se fatalmente nimia 
indulgência no julgamento dos respectivos exames, que é por certo a causa primaria

serem entre nós muito menos prolicuos os estudos superiores, ao passo que é 
sabido o ardimento com (pie se aventura a. fazer exames preparatórios um grande- 
numero 1e estudantes bem mal p r e p a r a d o s 2 /  que o numero de exames de Latim, 
liam.cz, l bilosopbia e floogruphia, feitos durante o mez de Novembro, muito supc- 
nor ao dos que se íizerão nos dois mezes de Fevereiro e Março cm laes discipli­
nas, revela a meu ver a necessidade de se espaçar o periodo dos exames prepa­
ratórios no fim do anno lectivo, afim de evilar-se que sejão feitos de tropel.

E lamentável que os dignos Professores das aulas preparatórias annexas a 
esta faculdade não tenham podido, altenta a exiguidade dos seus vencimentos, abster-se 
de ensinar parhcularmcnle as disciplinas que professam nos respectivos cursos públicos,
0 de que suo examinadores certos; contra o que se lêem levantado repelidos 
clamores.

i . J Fora igualmente para desejar que o curso das mesmas disciplinas fosse or_ 
ganizado n uma ordem mothodica, visto haver matérias cujo estudo deve naturatmente 
precedei ao do outras; e assim tornar-se-hia muito mais profícuo o de todas ellas 
successivamente, do que sendo, como são, estudadas a esmo ou ad libüwn dos paes, 
que nem lodos lêem a necessária habilitação para bem dirigirem os estudos de seus
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filhos. Mas é de esperar que esla necessidade seja altendida e satisfeita, pelo menos 
quando se crear um internato annexo ã Faculdade.

5.* As aulas preparatórias fojfa regidas durante o anno lectivo lindo pelos res­
pectivos Professores catliedraticos, á excepção da de Geometria, cuja cadeira, estando ’ 
vaga, continuou a ser occupada pelo Substituto no decurso do mesmo anno- da. 
de Francez, que foi regida pelo Substituto competente desde 17 até 28 de Junho, tempo 
em que scrvio-no Jury o respectivo Cathedratico; e da de Rhelorica linalmenle, que 
passou a ser regida pelo Substituto de 26 de Oitubro em diante na falta do Ca­
thedratico, Sr. Bacharel Innocencio Seráfico de Assiz Carvalho, que foi-encarregado <la
Presidência da província da Parahyba.

6.“ A 5 de Abril teve lugar u concurso á cadeira de Geometria, formando u 
Commissão julgadora d’elle—por parte do Presidente da Província o Sr. Dr. Joã Silveira 
de Souza, por parte da Directoria da Faculdade o Sr. Conselheiro Dr. José Bento da 
Cunha e Figueiredo, e como examinadores nomeados pela Congregação os Srs. Bacharéis 
Manoel Ferreira da Silva e Bernardo Pereira do Carmo sob a presidência do Exm. Sr. 
Yisconde Director. Forão opposilores os Srs. Padre Francisco João de Azevedo e Bacharéis 
llaymundo Honorio da Silva, Joaquim Pontes de Miranda, João Vicente da Silva Costa, 
e Manoel Cassianno de Oliveira Lêdo; dos quaes os dois últimos não comparecerão ás 
provas, mas destes somente o penúltimo communicou opportunamenle que desistia do 
concurso. Versando pois o julgamento sobre as habilitações exhibidas pelos trez in­
dicados em l.°, 2.° e 3.“ lugares, forão qualificados o propostos ao Governo Imperial 
n essa mesma ordem em que se inscreverão.

AULAS SUPERIORES.

PIU3IE1KO ANKO.
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REGENC1A DAS CADEIRAS E ACTOS POR DESIGNAÇÃO DA CONGREGAÇÃO.
PRIMEIRO ANNO.

1. “ Cadeira.— O Sr. Dr. João Capistrano Bandeira do Mello Filho, Lento substituto.
2 . * Cadeira.— O Sr. Conselheiro Dr. José Bento da Cunha Figueiredo, Lente cathe­

dral ieo.
Actòs.— Os mesmos Senhores supra, e o Sr. Dr. José Antonio de Figueiredo, 

Lente cathedralico.
SEGUNDO ANNO.

1. * Cadeira.— > Sr. Dr. João Silveira do Souza, Lente calhedratico.
2 . * Cadeira. —  O Sr. Dr. Jeronymo Yillela de Castro Tavares, Lente calhedratico. /

A cios.—Os Srs. Drs. Tarquinio Braulio- de Souza Amaranto e Antonio de Vas- 
concellos Menezes de Drummond, Lentes substitutos, sob a presidência do respectivo 
Calhedratico, o Sr. Dr. Villela Tavares.

TERCEIRO ANNO.

l .a Cadeira. O Sr. Dr. Joao José Pinto Junior, Lente substituto.
2 /  Cadeira,—O Sr. Dr. João José Ferreira de Aguiar, Lente calhedratico.

Ados. Além destes Senhores, o Sr. Conselheiro Dr. Lourenço Trigo do Loureiro, 
Lente da primeira cadeira.

QUARTO ANNO.

1. * Cadeira.—U Sr. Dr. Braz Florentine Henriques de Souza, Lente cathedralico.
2 . * Cadeira.—O Sr. Dr. Manoel do Nascimento Machado Portella, Lente cathedralico.
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Ados. Os mesmos Srs. Lentes cathédralicos c o Sr. Dr. Aprigio Justiuiano da 

Silva Guimarães, Lente substituto.

QUINTO ANNO.

*•' Ladeira. O Sr. Conselheiro Dr. Francisco de Paula Baplista, Lente ealhedraiico.
-•* Cadeira.—O Sr. Conselheiro Dr. Pedro Áutran da Malta e Albuquerque, Lente calhe-

dratico.
Cadeira.—O Dr. Vicente Pereira do Rego, Lente calhedratico.

Ados.-Qs trez Lentes calhedratiços e mais o Sr. Dr. Tàrquinio Braulio de Souza 
Amaranto, Lente substituto, do dia 10 de Novembro em diante por designação do Excel-
lenlissimo Sr. Visconde Director.

OIISERV AÇÕES.

!•* No exercício das aulas superiores houve durante o anno as seguintes alterações: 
—Emquanlo esteve impedido no Jury o Sr. Dr. Bandeira Filho, que fòra sorteado para 
servir nesse tribunal, como juiz de facto, logo depois da designação feita pela Congre­
gação, lèo na 1* cadeira do Ia anno o Sr. Dr. Aprigio de 13 a 20 de Março, quando 
também cessou o impedimento do Sr. Conselheiro Dr. Loureiro, que fòra igualmente sor­
teado para o Jury, sendo então dispensado o Sr. Dr. Pinto Junior da 1* cadeira do 
3o anno em cuja regência o sUbstituio.—De 30 de Março a 0 de Abril lèo lambem o 
Sr. Dr. Pinto Junior na 2* cadeira do 3” anno por impedimento do Sr Dr. Aguiar, 
que esteve anojado.-Desde 29 de Abril até ao encerramento das aulas foi a -1* ca­
deira do 2- anno regida pelo Sr. Dr. Drummond em substituição do Sr. Dr. João Sil­
veira de Souza que seguira para a Còrte como Deputado geral, e allí fieira depois 
do encerramento da respectiva carnara em commissão do Governo.—De 30 de Abril a
18 de Maio foi u 3* cadeira do 3- anno regida pelo Sr. Dr. Aprigio, substituindo o 
Dr. Pereira do líego, que fòra sorteado para o Jury, e nelle servira por aquelle espaço 
de tempo.—Com a apresentação do Sr. Dr. José Antonio de Figueiredo, Lente eathe- 
dralico, no dia 31 de Julho foi o Sr. Dr. Bandeira Filho dispensado da regcncia da 
I' cadeira do 1 auno.— Fiualmente de 3 a U  de Setembro foi o Sr. Dr. Tàrquinio 
encarregado de, reger a 2* cadeira do 3o anno, cujo Calhedratico, o Sr. Conselheiro 
Dr. Autran, participou incommodo de saúde naquelles dias.

2J Quanto aos actos, havendo estes principiado no» dia 23 de Oitubro, terminaram 
os do V* anuo no dia 1-» de Novembro, os do 2a no dia 18, os do 1° e 3a no dia
19 do mesmo moz, e os do 3a no dia 7 de Dezembro, seguindo-se á conclusão destes
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a collação do gráo de Bacharel e a sessão d’encerrameulo dos traball/os da Facul­
dade no dia 9 do ultimo mez.

3a A ausência porém de um dos lentes caltiedratieos do 2° anno e de um dos 
substitutos, na Corte, fez que a Congregação adoptasse o alvitre de serem os aclos 
do 5° anno feitos só com os irez cathedralicos respectivos; alvitre este que, adoptado 
primeiramente em 1857, foi approvado pelo Governo Imperial em Aviso de 26 de Fe­
vereiro de 1858; e assim se tem procedido desde então por mais de uma vez, logo 
que motivos idênticos tem imperado. Todavia, como, tendo-se concluído os aclos 
do 1° e 2° annos, houvessem ficado desoccupados dois dos substitutos que n’elles 
funccionavão, foi designado o Sr. Dr. Tarquinio para completar a banca de quatro 
examinadores no 5“ anno, como fica indicado n’outro lugar.

4." Os alumnos desta Faculdade Marcolino de Moura e Albuquerque e Octavjano 
Cutrim, que servirão como Voluntários na guerra contra o Paraguayf forão admit- 
tidos a acto do 4° anno, por assim o haver determinado o Governo Imperial que 
os reputou comprehendidos nas condições do Decreto de 24 de Agosto de 1866.

Ambos forão approvados, o primeiro a 13 de Abril e o segundo a 20 de Julho; 
sendo que aquelle matriculou-se no 5° anno por deliberação da Congregação e na 
conformidade do Decreto de 13 de Abril de 1804; este porém não pôde gozar de 
igual favor, visto como, ao tempo cm que fez acto, já haviam decorrido mais de 
quarenta dias d’aula, não tendo todavia perdido o 5° anno, porque foi lambem admit- 
lido a acto d’este depois de matriculado por Aviso Imperial de 8 de Novembro de 
1867.

FACTOS DIVF.BSOS.
Os trabalhos, assim das aulas como dos aclos d ’esla Faculdade, forão pratica­

dos com a melhor ordem e regularidade sob a esclarecida direcção do Exm. Sr. Vis­
conde de Lamaragibe, que a regeo todo anno.

Antes porém de relatar Outros acontecimentos notáveis occorridos no decurso 
d elle, releva consignar aqui um incidente desagradavel que sobreveio a um dos 01-  j 
timos aclos do 2° anno.—O estudante Tito Antonio da Cunha, lia vendo sido repro­
vado, ousou dois dias depois desacatar descommunalmentc a um dos seus Lentes 
examinadores, quando passava este ás 8 horas da manhã pela porta do ediücio da' 
Faculdade ; sendo que nesse mesmo dia e poucas horas depois o offensor seguira 
para a província da Bahia, d’onde é natural. A medida, senão repressiva, ao menos 
preventiva, que na occasião e mais de prompto pôde tomar o Lxim Sr. üirector, foi

. * .



ioidenai que se não expedisse a guia que lhe constou pretender aquello estudante no 
nluilo de continuar os seus estudos na Faculdade do S. Paulo.

Nenhuma outra providencia cabia certamentc dar, verificada como estava a au­
sência do estudante, a quem o nosso digno collcga por ello olTendido não pôde, ou 
nao se lembrou de fazer prender em flagrante. Trazido porém o facto ao conhe- 
cimenlo da Congiegação, deliberou esta que o Exm. Sr. Direclor, como seu orgão 
ho1»!, oífu i.bse ao Sr. Pr. Chefe de Policia d’aquella província, para que fizesse notificar

estudante paia comparecer nesta Faculdade, afim de se lhe instaurar o processo
competente perante esta Congregação, logo que se reunisse no começo do novo 
anno lectivo.

Pclcndou tlieses c recebeu o gráo de Doutor o Bacharel José Joaquim Tava- 
'•> KotfoiI, cujas provas liverão lugar nos dias ;» e (* de Julho, e a solemnidade 
d<t collaçao do gráo a 17 de Agosto.

fun Cl de Setembro inscreveu-se também o Bacharel João Coimbra para a de- 
ll7a de Uieses; mas, a fim de não complicar esta com os trabalhos ordinários dos 
arios, deliberou a Congregação que no começo do novo anno lectivo lhe marcaria 
prazo para formular as suas tlieses, corno em casos idênticos se tem praticado.

Esta Faculdade leve de sentir a ausência do nosso distincto collega, o Sr. Conse­
lheiro Dr. José Liberato Barroso, seu digno Lente substituto, na Côrle do império, e a 
consequente privação de seus valiosos serviços durante todo o anno, sem duvida por 
incommodos de saude participados ao Exm. Sr. Direclor. Elja porém se compraz na 
lembrança de que d’alli mesmo a coadjuvara elle com as suas luzes, enriquecendo 
um dos mais importantes ramos da sciencia administrativa entre nós com o frueto 
de suas lucubrações sobro a inslrucção publica no Brazil; que veio á luz da pu­
blicidade com applauso geral cm fins do anno a que me tenho referido.

O nosso illuslrado collcga o Sr. Dr. Prummond também publicou as suas Pre- 
lecções do Direito Internacional e de Diplomacia, que foram provisoriamente appro- 

1 vadas pela Congregação em sessões de 18 de Setembro e 19 de Novembro, para 
servirem de compêndios no ensino desses ramos do Direito Publico nesta Faculdade 
sobre pareceres fa ,oráveis de duas Commissões compostas dos mais competentes.

Esses dois compêndios pois, se não são inleiraménie originaes, desideratwn difii- 
cilimo no estado actual das sciencias sociaes, são todavia no seu texto transumptos 
de doutrinas professadas pelos mais acreditados escriptores que so têm oceupado 
de taes matérias, a que o mesmo autor dos ditos compêndios se refere era sua 
bibliographia; e a que deu elle grande desenvolvimento, enriquecendo e illns-



— 13 —
irando a sua parle doutrinal com notas copiosas de legislação pátria E ainda 
quando a critica possa descobrir nelles um ou outro defeito, não poderá de certo 
offuscar a gloria devida ao seu autor, emprehendendo trabalhos tão difficeis e con- 
clumdo-os com grande vantagem para o ensino das mesmas matérias.

0 Porteiro da Faculdade, Christovão Pereira Pinto, que estivera destacado como
Official da Guarda Nacional desde Agosto de 18G5, voltou ao exercício do seu carcra 
em 17 de Julho.

OBSERVAÇÕES FINAES. '
Censuras, tão amargas quanto infundadas, segundo me parece, têm sido irroga- 

das aos examinadores do 5« anno pelas approvações plenas que so têm dado qUasi 
constan temeu te nos aclos desse anno. Cabe-me pois aproveitar o ensejo para usar 
do direito de defeza pela parte que me toca.

Antes de tudo releva observar que, sendo por via de regra feitos taes actos 
com quatro examinadores, são necessários irez votos conformes para se dar uma re­
provação. Demais, reprovar no 5o anno um estudante que tem passado incólume 
pelo crisol de quatro actos anteriores, e que por conseguinte tem a seu favor todas 
as presumpções legaes de habilitação e capacidade, seria excitar justos e numero­
sos clamores. Quanto porém ás approvações simples, para as quaes basta um  só 
voto, também não podem servir de correctivo algum a estudantes que têm chega­
do ao termino do seu 'estádio ; o só servem para criar odiosidades e dissabores 
paia as respectivas familias sem proveito real para a sociedade. O unico effeito legal 
de taes approvações é impedir o bacharel approvado simpliciter de inscrever-se para 

der thèses, segundo o disposto no arl. 89 dos Estatutos, e conseguintemente 
t e obter o giáo de Doutor, a que bem poucos aspirão, porque só serve de lia- 
nliljção paia o magistério superior. Mas, quando o mesmo gráo fôr exigido para 

piofissoes não menos importantes, como a da magistratura e outras, então 
as approvações simples no 5» anno acharão a sua razão de ser.

Deixo de entrar em largas considerações ácêrca das reformas necessárias ao desen­
volvimento do ensino superior e secundário que nos occupa, não só porque eutros 
distmetos collegas nossos ja  o têm feito com proficiência em suas respectivas Memó­
rias anteriores, como porque existe ainda uma Commissão nomeada do seio d’esta 
Congiegação para esse fim ; da qual é de esperar que brevemente apresentará o re­
sultado de suas conscienciosas lucubrações com toda a lucidez c desenvolvimento de



que e susceptível o assumpto, e que promettem os talentos de scos digníssimos mem­
bros.

Não devendo porém deixar no olvido a fiihliotheca desta Faculdade, á falta de 
melhores esclarecimentos que não me forão fornecidos ,cm tempo, parece-me que não 
será temeridade dizer a respeito d (dia o mesmo (pio disse o nosso illuslrado collega, 
I)r. Ernesto Ferreira França, digno Lente substituto da Faculdade de São Paulo, em sua 
Memória histórica do anuo passado, cuja norma adoptei neste trabalho, e que, 
tratando no seo final da respectiva Bibliotheca, assim se exprime:

« ........  Carece absolutamente de todas as obras necessárias á alta theoria e á
historia do Direito em todos os seos ramos; a ponto tal que de modo algum corres­
ponde a mesma ás exigências do alto magistério; e até para o causídico tem numerosas
lacunas, mostrando a nú vergonhosissima p e n ú r i a ........................................................ .....
Emfim a severa economia dos nossos orçamentos ostenta-se em todo seo rigor » 
nas fíibliothecas das Faculdades de Direito.

Esta é talvez a principal razão de ser a nossa tão pouco cultivada, com oé!

Assim tenho cumprido, como me foi possível, u disposição da 1* parle do artigo 
164 dos nossos Estatutos. A 2J parle porém me parece que sò poderá ter exacla 
applicação, quando houver cursos, públicos ou particulares, estabelecidos fóra da Facul­
dade por autorização de&ta Longicgacao como auxiliares das matérias obrigatórias.

Jtecife, 2 de Março de 1808. J
Dh. Vicente Pereira no Rego.

Apresentada e approvada na parte histórica em sessão da Congregação de 2 do 
corrente.

Secretaria da faculdade de Direito do Recife, 10 do lilarço de 1868.

O Secretario,
José Honorio Bezerra de Menezes.



Faculdade de Direito da Cidade do Recife.
QUADRO EST/ 1S T IC 0 DO RESULTADO DOS TRABALHOS DO CURSO JURÍDICONO ANNO DE 1 8 6 7 .
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Somma.............. 105 106 77 82 473
Approvados plenamente...........................

» simplesmente........................
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2
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16
6
4
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Reprovados.........................................
Perderam o anno...................................... 1

1Falleceram...................... ...........................
Deixaram de fazer acto...........................

OBSERVAÇÕES.

No numero dos matriculados ilo 4o anno está. um alumno que só o frequentou até Julho, em que foi admittirlo a acto por Aviso de 25 de Junho; c no numero dos do 5° anno está o mesmo alumno, que por Aviso de 8 do Novembro foi admittido a exame, levando-se-llie em conta a frequência que teve como ouvinte.
Deixou de tomar o gráo de bacharel um alumno que completou o curso.

QUADRO ESTATÍSTICO DOS EXAMES DE PREPARATÓRIOS FEITOS EM FEVEREIRO, 
MARÇO E NOVEMBRO DE 1 8 6 7

(comprehendidos os dos estudantes das aulas menores da Faculdade e os dos de
cursos particulares).
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Inscripções.............................................. 208 304 182 181 177 145 176 1.373
Approvados plenamentc........................... 88 121 56 69 61 56 48 499

» simplesmente........................ 49 99 40 42 55 47 61 393
Reprovados......................... ' ................... 40 63 13 23 37 36 21 233
Deixaram de fazer acto........................... 31 21 73 47 24 6 46 248








